
DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2418 – Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   1 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ALAOR FERREIRA PESSOA 
NETO 

PODER EXECUTIVO 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 

 
Francisca Ednalva Pessoa Lopes e Lopes 

Vice-prefeita 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

José Valderi de Melo 
Presidente 

 
Wlisvan Gomes da Silva 

Vice-presidente 
 

Márcia Luciana de Melo Medeiros 
1ª Secretária 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

2° Secretário 
 

Geraldo Valentim dos Santos 
Vereador 

 
Hudson Bruno da Silva 

Vereador 
 

José Menino da Silva Junior 
Vereador 

 
José Possidônio Lopes Neto 

 Vereador 
 

Maxsilvan da Cunha 
Vereador 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
Expediente: Maria José da Silva 
Secretária de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Diretor de Redação: Airton Rodrigues dos Santos 
 
 
 
 

  

 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2418 – Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   2 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 
comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios com objetivo de realizar Contratação de empresa especializada 
para fornecimento dos equipamentos e instalação de sistema completo de energia solar 
fotovoltaica, potência 30,25Kwp e monitoramento em tempo real via APP, para UBS padrão PAC 
conforme estabelecido em projeto básico. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
________________________________________ 

Vitória Adriana da Silva 
Secretária Adjunta do Planejamento 

 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 551/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido o Sr. CLAUDEILSON ARAÚJO DE SOUZA, portador do 
069.308.744-77 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DO TRANSPORTE, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2024. 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 552/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. JOSIMARA BEZERRA DA SILVA, portadora do 
CPF nº 060.719.354-90 do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESOCLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera 
a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir d a data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 553/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a pedido a Sra. NADJA LARISSA ALVES MEDEIROS LOPES, 
portadora do CPF nº. 702.307.034-61 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA 
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 
de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fev ereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de julho de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010907/2024 

 
OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais de 

higiene/limpeza, descartáveis e utensílios para atender as necessidades dos órgãos 
administrativos da prefeitura municipal de Itajá/RN.  
 

O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº 344/2024 da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010907/2024, cujo certame se deu às 08h do dia 24 de julho de 
2024 (quarta-feira), sagrou os seguintes proponentes: BRUNO P. FERREIRA - LTDA- CNPJ: 
19.416.511/0001-17, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 7, 9, 10, 16, 17, 19, 29, 90, 91;  H. C. 
CORDEIRO- CNPJ: 20.755.100/0001-35, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 11, 15, 28, 37, 44,  
45, 46, 47, 67, 69, 70, 71, 73, 74, 84, 85, 88, 89; G FONSECA DA SILVA ME- CNPJ: 
26.690.106/0001-58, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 3, 4, 13, 21, 31; INFINITI 
EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 23.829.339/0001-09, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 27, 49;  
CAVALCANTE CIA LTDA EPP- CNPJ: 10.655.938/0001-01, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 38; F 
R R BARRETO COMERCIO LTDA- CNPJ: 42.919.981/0001-15, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 2, 
5, 6, 8, 12, 18, 20, 22, 24, 25, 26, 32, 33, 35, 36, 43, 48, 50, 51, 53, 54, 55, 56, 57, 61, 62, 63, 64,  
65, 66, 68, 75, 76, 77, 78, 81, 82, 83, 92, 93; A M DOS SANTOS LTDA- CNPJ: 53.614.094/0001-55, 
saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 14, 79, 80; INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA- 
CNPJ: 37.406.687/0001-70, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 30, 52,  deste certame.  
   

                       Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
  

 
___________________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro/Itajá-RN 

 

 

LEIS 
 

 
 
 

EM BRANCO 
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LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 786/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013007/2024 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 
empresa ou clínica especializada compreendendo Despesas para Procedimento Cirúrgico de 
Gastrostomia endoscópica. Visando atender a paciente Sra. Francisca das Chagas Ferreira, 
conforme condições, especificações e demais exigências estabelecidas no termo de 
referência. Outrossim, declaro o interessado CARDIODIAGNOSTICO LTDA, CNPJ: 
35.650.324/0001-50, como apto para a prestação do serviço. O serviço estará sob a 
responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na contratação do serviço 
para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido mediante laudo médico 
constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-se no que dispõe o art. 
196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. O valor global da 
contratação é R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 

Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 787/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023007/2024 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

DISPENSO a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Contratação de 
empresa ou clínica especializada compreendendo Despesas com Honorários médicos 
referente ao procedimento Cirúrgico de Gastrostomia endoscópica. Visando atender a paciente 
Sra. Francisca das Chagas Ferreira, conforme condições, especificações e demais exigências 
estabelecidas no termo de referência. Outrossim, declaro o interessado FCRM SERVICOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ: 24.229.516/0001-70, como apto para a prestação do serviço. O serviço 
estará sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela 
impossibilidade da realização de procedimento licitatório, tendo em vista a emergência na 
contratação do serviço para salvaguarda do direito à vida de paciente, assim reconhecido 
mediante laudo médico constante nos autos. A fundamentação da presente contratação pauta-
se no que dispõe o art. 196, da Constituição Federal c/c art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. 
O valor global da contratação é R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
 

Itajá/RN, 30 de julho de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CELEBRADO NOS AUTOS DO CONVÊNIO Nº 01/2022 
 
ESPÉCIE: Convênio nº 01/2022, que entre si celebram o Município de Itajá/RN e a ASSOCIAÇÃO 
DOS CATADORES DE MATERIAIS REUTILIZÁVEIS, RECICLÁVEIS, REJEITOS E ASG DO VALE DO 
ITAJÁ/RN - ACRAI. 
OBJETO: Execução de projeto de gestão sustentável de resíduos sólidos urbanos e 
consequentemente a destinação dos mesmos, utilizando-se de metodologia própria, adequada 
às exigências da lei 12.305/2010, permitindo alinhamento com as ações realizadas e diretrizes 
estratégicas da gestão municipal. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 116, caput, c/c 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93 
Assunto: Fica modificado o Plano de Trabalho da Chamada Pública de nº 01/2022, a fim de 
incluir 7 (sete) metas ao Planto de Trabalho em execução, mantendo-se o convênio pelo período 
incialmente pactuado, consoante previsto no novo plano de trabalho que segue em anexo e que 
faz parte deste termo aditivo independentemente de transcrição. 
 

____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

ATA Nº 004/2024 – CMDPD 
 
Pauta: Denuncias com o trado de alunos com necessidades. 
 
Aos dias 25 de julho de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas, na sede do Telecentro, sito à 
Avenida João Manoel Pessoa, nesta cidade, reuniu -se o Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – CMDPD a fim de tratar da pauta já apresentada. Estando presentes a 
senhora Josilene Santos de Melo representante do grupo gestor do benefício de prestação 
continuada-BPC, a senhora Francisca Veras da Silva representante do Conselho Municipal de 
Educação a senhora Ana Claudia de Oliveira representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência-CMDCA, a senhora Fadja Cristina Higino Barbosa representante de 
pais do sistema municipal de ensino, a senhora Maria Arlinda de Macedo Silva representante da 
secretaria municipal da promoção, habitação e assistência social, a senhora Brenda Lorrany 
Batista da Silva representante do BPC Deficiente, a senhora Luciana Alves da Silva 
representante da sociedade civil da rede estadual de ensino, a senhora Francisca das Chagas 
Albino Barbosa de Medeiros representante do BPC, o senhor Presidente, Otacílio Santos Silva 
representante da sociedade civil e beneficiário do BPC, iniciou a reunião dando boas -vindas.   
Tomando a palavra a senhora Josilene Santos de Melo relatou que existe denúncias sobre 
professores que não estão assistindo alunos com necessidades especiais em sala de aula até 
mesmo como estão sendo acolhidos nesses momentos,   a senhora Francisca das Chagas 
Albino Barbosa de Medeiros também relatou que o conselho tutelar foi chamado  sobre essas 
reclamações e ouviu os professores, a senhora Francisca Veras da Silva falou que fez escutas 
de alguns professores e diretoras onde eles pediram para o conselho fazer a escuta necessária 
quanto aos fatos e urgência em atender os professores quanto a formação sobre como tratar 
cada especificidade, a senhora Fadja Cristina Higino Barbosa sugeriu chamar os profissionais 
da APAE para dar uma palestra inicialmente quanto ao acolhimento desses alunos, a senhora 
Ana Claudia de Oliveira falou que nesse momento precisaria também de instrução para os pais 
quanto a lidar com os filhos em casa para saber como seria lidar como um professor na sala de 
aula, Maria Arlinda de Macedo Silva sugeriu conversa com pais e professores para ter escutas e 
alinhar as informações juntamente com o psicólogo. Por unanimidade deliberaram uma 
reunião com os pais e professores para conversar e esclarecer alguns fatos, e em seguida 
começar com formações para fortalecer a qualificação dos professores e concentrar mais 
informações nos pais de seus deveres e direitos. Nada mais havendo a tratar, o presidente do 
Conselho declarou encerrada a reunião, da qual eu, Clautina Suzana Bezerra da Silva, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por todos os presentes. 
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